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Diariamente, uma única escola produz uma grande quantidade de lixo. Destacamos
que a maior parte desse montante é acumulado durante o recreio, mas também há resíduos
gerados nas salas de aula, banheiros e em locais de grande fluxo de pessoas. Ninguém está
isento de gerar lixo, ainda mais em ambiente escolar, contudo sempre é possível refletir sobre
os desperdícios e conhecer mais sobre a maneira correta de descartar cada item, colaborando
assim, com a coleta seletiva.

Crianças e adolescentes tendem a copiar vários comportamentos sociais e a reproduzi-
los. Justamente por conta destes hábitos comportamentais, é muito importante que os alunos
estejam  em  sintonia  com  ambientes  voltados  para  os  bons  valores,  como  a  empatia,  a
importância da educação, a generosidade e a conscientização sobre o meio em que se vive,
levando tais ensinamentos para suas atividades cotidianas, formando cidadãos comprometidos
com a preservação do planeta.

Diante disso, é de suma relevância a instituição da Comissão de Educação Ambiental
que  visa  não  somente  desenvolver  a  cultura  da  coleta  seletiva  e  reciclagem nas  escolas
municipais através da reutilização do resíduo gerado na rede de ensino municipal, mas também
conscientizar, através de ações próprias, atitudes ambientalmente sustentáveis propiciando a
fiscalização  do  recolhimento  do  lixo  para  que  seja  realizada  a  correta  destinação  dos
recicláveis de forma que não haja contaminação deste material.

Sendo espaços de ensino e exemplo para uma sociedade mais livre, justa, consciente
e solidária, caberá as escolas assegurarem padrões de manejo ambientalmente adequado dos
resíduos,  em  todas  as  etapas  do  ciclo  de  descarte,  de  acordo  com  os  marcos
internacionalmente existentes, de forma a reduzir significativamente a liberação do lixo no solo
e minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio ambiente, conforme
decretado pelo item 12 da ODS.

Com  isso,  pretende-se  a  aprovação  do  projeto  de  lei  pelos  Nobres  pares  desta
Câmara,  para que o Conselho Escolar  possa instituir  a Comissão de Educação Ambiental,
integrando alunos, comunidade, pais, professores, sociedade e entidades do setor, na busca
de um ambiente colaborativo e sustentável.
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